


Portaria n° 720 de 06 de Novembro de 2025

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DA COMISSÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DO CONTRATO N° 090/2025.

O Prefeito Municipal de Mateus Leme, Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento no inciso VI do artigo 65 e no inciso II do artigo 90 da Lei Orgânica do Município,
RESOLVE:
Art. 1º Fica instituída a Comissão de prestação de contas do contrato 90/2025, cujo objeto consiste em “Contratação de pessoa jurídica especializada para prestação de serviços de apoio técnico- operacional, administrativo e de serviços gerais, com a locação de mão de obra nas unidade de saúde do Município de Mateus Leme, a fim de atender ás necessidade das áreas de Gestão, Atenção Básica, Atenção Especializada, Assistência Farmacêutica, Vigilância Sanitária e Epidemiologia, no âmbito do Sistema Único de Saíde (SUS)   ”
Art. 2º A referida Comissão será composta pelos seguintes membros:
TITULAR - Raquel de Freitas Oliveira; 
TITULAR - Lorena Priscila de Araujo Martins;
TITULAR - Tatiane Alves de Castro; 
SUPLENTE - Maires Lima de Oliveira
SUPLENTE - Isla Máira de Oliveira
Art. 3º O contrato teve início em 01/08/2025, sendo necessária a instituição da comissão responsável pela análise, organização e conferência da documentação comprobatória das despesas realizadas, a fim de subsidiar o processo de prestação de contas e garantir a conformidade das despesas com a legislação vigente.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Mateus Leme, 06 de novembro de 2025. 

Renilton Ribeiro Coelho
Prefeito Municipal
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